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RESUMO 

 
 
Este trabalho tem como objetivo comparar a Lei Municipal n° 2.092/93, do Município 
de Resende Costa com a Constituição Federal de 88, com intuito de verificar se 
existe contradição entre essas leis em relação à aposentadoria do servidor público. 
Para a elaboração deste trabalho foi utilizada uma pesquisa bibliográfica a partir de 
autores das áreas de administração pública e de contabilidade pública e das leis 
relativas ao tema de aposentadoria do servidor público, que constituiu de uma 
análise descritiva, pautando-se no método qualitativo, e um estudo de caso no 
Município de Resende Costa. Os dados foram extraídos do site SISTN, sendo 
coletados dados sobre as receitas correntes líquidas, despesas com pessoal ativo e 
despesas com pessoal inativos. Após a análise dos dados, foi possível identificar 
uma contradição entre a Lei Municipal nº 2.092/93 e a Constituição Federal, em 
relação à aposentadoria do servidor, ocasionando um impacto nos cofres públicos, 
evidenciando assim que por causa da irregularidade da Lei Municipal, a Prefeitura 
Municipal de Resende Costa onera os cofres públicos, os quais poderiam ser 
investidos em outras áreas. 

Palavras Chaves: Gastos públicos – Despesa com Pessoal – Constituição 

Federal 
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INTRODUÇÃO 

 

Existem inúmeros estudos em relação aos aumentos e variações dos gastos 

nas constantes mudanças econômicas. E todo governante sabe que é fundamental 

um equilíbrio das contas públicas, sendo indispensável para que se realize uma boa 

administração. 

Para a administração pública alcançar seus objetivos, ela precisa ser 

controlada, conter um orçamento público adequado de acordo com suas 

necessidades, a fim de ter uma melhor prestação de serviços a toda sociedade. 

Assim o presente trabalho tem por finalidade apontar os gastos públicos 

municipais em relação a complementação salarial dos servidores aposentados na 

Prefeitura Municipal de Resende Costa – MG, respondendo o seguinte problema de 

pesquisa: A Lei 2.092/93, que retrata a aposentadoria do servidor público condiz 

com a Constituição Federal? Quais os impactos que essa legislação causa nos 

gastos com o pessoal no município de Resende Costa? 

Justifica-se a importância do presente trabalho que mesmo que a Prefeitura 

Municipal de Resende Costa escolha criar um regime de previdência dos servidores, 

ela tem que observar as normas estabelecidas na constituição federal equiparada 

com a legislação municipal, e ao mesmo tempo é necessário dar uma atenção 

especial ao impacto que esse gasto causa nos cofres públicos. 

Sendo assim, o objetivo geral deste trabalho será analisar como a 

complementação salarial impacta nos gastos relativos a folha de pagamento da 

Prefeitura Municipal de Resende Costa, bem como analisar se tal lei não fere a 

Constituição Federal. E os objetivos específicos desta pesquisa serão: conceituar a 

administração pública; compreender o orçamento público; analisar a progressão da 

complementação salarial, bem como os gastos com pessoal inativo. 

A metodologia usada para a realização desde trabalho será quanto a sua 

abordagem qualitativa, quanto aos meios descritiva e quanto aos fins um estudo de 

caso. 
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Por fim, este trabalho, faz-se necessário a conceituação de administração 

pública, sua organização, seus princípios, sua regulamentação e a prestação dos 

serviços públicos. Também apresenta no presente trabalho o conceito de orçamento 

público, seus princípios, a despesa pública, gastos públicos e a previdência do 

servidor público para então apresentar a relação entre leis, os gastos públicos 

ocorridos no pagamento da complementação salarial do servidor aposentado e o 

valor da oneração causada nos cofres públicos. 
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1 – CONTEXTUALIZANDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Este capítulo abordará sobre a administração pública, bem como sua 

organização, seus princípios, os quais amparam todas as atividades realizadas pela 

administração pública e os serviços prestados pela mesma. 

1.1 Serviços Públicos 

 

De acordo com Kohama (2010, p. 01) “consideram-se serviços públicos o 

conjunto de atividades e bens que são exercidos ou colocados à disposição da 

coletividade, visando abranger e proporcionar o maior grau possível de bem estar 

social ou da prosperidade pública”.  

Porém, Figueiredo (2006, p. 81) apud Souza (2008, p.30) explica que serviço 

público é toda a atividade material fornecida pelo Estado, ou por quem esteja a atuar 

no exercício da função administrativa. 

Observa-se, pela definição exposta por Kohama (2010, p. 1) que o Estado é 

organizado com a finalidade de harmonizar sua atividade, de forma a atingir o 

objetivo de promover e atender à prosperidade pública, ou seja, atingir o bem 

comum. 

Portanto, Meirelles (2005, p. 290) explana que “serviço público é todo aquele 

prestado pela administração ou por seus delegados, sob normas e controles 

estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou 

simples conveniências do Estado”. 

Serviços públicos é toda a atividade que a administração pública executa 

diretamente ou indiretamente para satisfazer a necessidade coletiva, conforme dita 

por Kohama (2010, p.2). 

De acordo com Kohama (2010, p. 2) os serviços públicos podem abranger 

atividades que competem excepcionalmente ao Estado, e por ele são exercidas 
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diretamente, e atividades exercidas por delegação do poder público, sempre 

atendendo a interesses coletivos, o bem estar geral. 

Porém, a Constituição Federal de 1988 diz que os serviços públicos devem 

ser prestados pela União, diretamente, ou por terceiros mediante delegação. Com 

base nesses conceitos, Souza (2008, p. 33) tem-se que serviço público são todos 

aqueles prestados pelo Estado ou delegados por meio de concessão, permissão ou 

autorização sob condições atribuídas e fixadas em lei pelo Estado, que visem a 

satisfação das necessidades essenciais da comunidade. 

Porém, os serviços públicos podem ser essencialmente explicados de acordo 

com dois ângulos: a Prestação e a Regulamentação. 

 

1.1.1 Prestação 

 

 De acordo com Kohama (2010, p.2) serviços públicos, existem aqueles cuja 

prestação é privativa do Estado e geralmente são gratuitos e de baixa remuneração, 

cobrindo o acesso a todos os membros da sociedade. Portanto, o Estado pode 

realizar diretamente ou desempenhá-las indiretamente suas atribuições. 

Embora, Meirelles (2005, p.382) explana que quando a administração 

pública executa seus próprios serviços, más, podem transferir-lhes a execução dos 

mesmos. Essa transferência de titularidade do serviço é concedida por lei e só a lei 

pode ser modificada e essa transferência da prestação de serviço é delegada por 

ato administrativo. 

Embora, Kohama (2010, p.2) considera que os serviços públicos próprios do 

Estado devem ser prestados, privativamente, aqueles que se relacionem 

intimamente ao bem-estar coletivo, o qual podem ser destacados diretamente pelo 

Poder Público. 

Souza (2008, p. 34) complementa que: 

[...]a outorga do serviço público é feita às autarquias, fundações 

públicas ou as empresas estatais, vez que a própria lei que as cria já 

lhes transfere a titularidade, e a delegação é a transferência da 
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execução do serviço público a particulares, mediante a 

regulamentação pelo próprio poder público.  

 A prestação de serviços públicos podem ser por meio de serviço de utilidade 

pública, centralizada, descentralizada, concentração e desconcentração. 

1.1.1.1 Serviço de Utilidade Pública 

 

 São serviços públicos prestados pelo Estado por delegação do Poder Público. 

Portanto, Kohama (2010, p. 3) explica que esses serviços públicos delegados, 

existem condições fixadas pelo Poder Público, seguindo princípios para com os 

administradores que se impõem em toda atividade administrativa. 

 Kohama (2010, p.3) ainda complementa que “a ideia central é que o serviço 

público envolve atividade que supera a esfera do interesse da comunidade devendo 

subordinar-se as suas exigências, [...] de satisfação das necessidades do indivíduo 

na coletividade”. 

 Os serviços de utilidade pública podem ser prestados por meio de concessão, 

permissão ou serviço misto, Kohama (2010, p. 4 a 7) explica: 

 Concessão: a prestação de serviço por concessão, é um ato contratual pelo 

qual o Estado confere ao concessionário a prestação e lhe é concedido o 

direito de remuneração através de cobrança de tarifa, diretamente aos 

usuários, oferecendo-lhe assim a garantia de uma equilíbrio econômico-

financeiro. 

 Permissão: a prestação de serviço por permissão, é um ato unilateral, 

mediante delegação ao permissionário, para execução de obras e serviços de 

utilidade pública, de um bem público, com característica de precariedade. 

Portanto, a permissão de serviço público ou de uso de bens públicos, “sempre 

a título precário e transitório, será outorgado por decreto, após edital de 

chamamento de interessados para a escolha do melhor pretendente”. 

(KOHAMA, 2010 p.6). 

 Serviço Misto: é o serviço prestado pelo Poder Público ou podendo ser 

executado por pessoa física ou jurídica de caráter privado, sendo ou não 

delegados. Porém, quando prestados por particulares, privados, sem que seja 
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necessária delegação. Ocorrendo assim, uma ambiguidade da prestação de 

serviços, portanto ocorre uma prestação de serviço mista. 

1.1.1.2 Centralizada 

 

 A prestação de serviço centralizada ou direta pelo Poder Público, a qual é 

prevista constitucionalmente, sem delegação. Para Faria (2001, p. 75) a prestação é 

“exercida pelas entidades políticas através de seus órgãos, centro de competências 

e subordinados”. 

Essa prestação acontece quando o próprio poder realiza o serviço com seus 

órgãos, sucedendo a sua repartição interna, com o surgimento de centros de 

competência despersonalizados 

Toda atividade que o Estado atua diretamente por meio de seus órgãos, é 

uma prestação de serviço centralizada. 

 

1.1.1.3 Descentralização 

 

A prestação de serviços descentralizada acontece quando ocorre a 

transferência a pessoa distinta do Estado, podendo ou não pertencer a 

administração pública. (KOHAMA, 2010, p. 6) 

Para Faria (2001, p.70) explana que a transferência do poder de serviço, 

podendo ser há entidades de direito público ou de direito privado. Segundo o autor, 

“é integrada pelas seguintes entidades jurídicas, distintas do Estado: autarquia, 

sociedade de economia mista, empresas pública e fundação pública”. 

De acordo com Kohama (2010, p.7) o poder público transfere a execução do 

serviço, como também a titularidade do serviço público, para uma pessoa, podendo 

ser de direito privado ou de direito público. São entidades descentralizadas de direito 

público: autarquias e fundações. E entidades de direito privado: empresas públicas e 

sociedades de economia mista. Contudo, pode-se complementar que a transferência 

de serviço público é feita a empresas privadas como concessionárias e 

permissionárias. 
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1.1.1.4 Concentração e Desconcentração 

 

A administração pública direta pode atuar de forma concentrada ou 

desconcentrada. Porém, Faria (2001, p. 76) explica que a desconcentração “consiste 

na retirada de competências do órgão máximo da hierarquia administrativa para que 

outros órgãos da mesma entidade governamental de acordo com sua estrutura 

organizacional”. 

Ainda de acordo com o autor acima, a prestação de serviço concentrada, é 

quando, mesmo subdividida em órgãos, os mesmos não são dotados de poder ou 

competência, porém é restrito a informar e a executar os serviços. 

 

1.1.2 Regulamentação 

 

Os serviços públicos podem ser executados de forma direta pela 

administração pública, podendo também ser delegados através de concessão, 

permissão e autorização. (KOHAMA, 2010, p.9) 

Existem três modalidades de delegação, a administração pública transfere a 

execução dos serviços públicos, porém permanecendo como titular do serviço. 

Conceitua Souza (2008, p34) que embora esses serviços sejam executados 

por particulares ficam a cargo da administração pública, por meio das agências 

reguladoras, estabelecidas com o propósito de assegurar sua autonomia e 

autoridade administrativa. 

Portanto, Carvalho Filho (2008, p.12) complementa que as agências 

reguladoras são “pertencentes à administração pública indireta, são instituídas no 

formato de autarquias sob regime especial, dotadas de autonomia patrimonial, 

administrativa e financeira, e com peculiaridades necessárias à sua atuação 

independente, transparente e técnica”. 
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Souza (2009, p.4) ainda explica que os órgãos do Estado apresentam a 

necessidade de regular e normatizar os setores econômicos a fim de promover o 

equilíbrio entre o Estado e os agentes econômicos, sendo: concessionários ou 

permissionários. 

Então, as agências reguladoras, que são autarquias, tem o objetivo de 

controlar certas atividades. Por fim, Meirelles (2005, p.350) menciona a importância 

da existência de regulamentação para o serviço público está ligada ao fato de existir 

um mecanismo que assegura que o serviço será executado em conformidade com 

os princípios intitulados que regem a administração pública.  

Santos (2009, p.7) apud Carvalho Filho (2008, p.13) conceitua que: 

No direito brasileiro, há três tipos de “agências reguladoras”. O Poder 

Público tem a atribuição constitucional de normatizar e regular a 

atividade econômica, devendo para isso exercer as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 

o setor público e indicativo para o setor privado (art. 174 da 

Constituição). 

  

Estas agências reguladoras trata-se de entidade, segundo Faria (2001, p. 

83), destinada a regular e fiscalizara prestação do serviço público prestado, na 

obtenção, pelos usuários, de um serviço adequado, contínuo e o cumprimento de 

metas. 

 

1.2Administração Pública 

 

De acordo com Kohama (2010, p9) a administração Pública é um conjunto 

de ações que compõe os órgãos e os serviços instituídos pelo Estado que visam à 

uma boa gestão pública, com o objetivo de trabalhar a favor do interesse público. 

Segundo Arruda e Araújo (2009, p. 04) pode-se entender por administração 

pública como toda forma básica do Estado para a realização de atividades públicas, 

em especial os serviços indispensáveis à satisfação das necessidades da 

sociedade. 
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Kohama (2010, p.9) complementa que: 

Administração pública é todo o aparelhamento do Estado, 

preordenado à realização de seus serviços, visando à satisfação das 

necessidades coletivas. Administrar é gerir os serviços públicos; 

significa não só prestar serviço, executá-lo, como também, dirigir, 

governar, exercer a vontade com o objetivo de obter um resultado 

útil. 

 

Esse instrumento de ação do Estado funciona como um conjunto de 

procedimentos por meio dos quais os recursos públicos serão usados para a 

realização de serviços demandados pela sociedade (KOHAMA, 2010, p. 13) 

Segundo Kohama (2010, p.13) para a realização dos serviços prestados a 

administração pública é dividida em dois níveis sendo: o primeiro em administração 

direta e o segundo em administração indireta. 

Para Arruda e Araújo (2009, p. 08) administração direta compreende a 

estrutura administrativa dos três poderes, sendo o Executivo, o Legislativo e o 

Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública. 

Embora Kohama (2010, p. 14) complementa que: 

[...]a administração direta é constituída dos serviços integrados na 

estrutura administrativa da Presidência e dos Ministérios, em âmbito 

federal e estadual. Portanto, a administração direta é aquela que se 

encontra integrada na estrutura organizacional, e que estão ligadas 

diretamente a estrutura administrativa de cada esfera do governo. 

A administração indireta segundo Arruda e Araújo (2009, p. 08) é aquela que 

“constitui-se de entidades públicas dotadas de personalidade jurídica, que se 

encontram vinculadas aos poderes por meio de determinação em lei”. É toda 

atividade caracterizada como serviço público. 

Kohama (2010, p.15) complementa que é aquela caracterizada pelo 

interesse público, transferida pelo Estado para outra entidade, podendo ser criada 

ou autorizada por ele. Essas entidades podem ser de poder público como as 

autarquias e privados como empresas públicas, fundações e sociedades de 

economia mista. Porém, o desempenho dessa atividade é exercido indiretamente a 

fim de proporcionar ao Estado a satisfação dos seus fins. 
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Kohama (2010, p.15) ainda explica as entidades, que são criadas por lei, 

que compõem a administração indireta sendo: 

 Autarquias: São entidades de direito público interno, de serviço autônomo, 

com patrimônio e receita própria, a fim de executar atividades com atribuições 

estatais específicas. 

 Entidades paraestatais: Entidades de pessoas jurídicas, com patrimônio 

público ou misto, de caráter quase público, pois exerce apenas serviços de 

interesse público, sob normas de controle do Estado. São entidades de 

personalidade de direito privado para a realização de atividades de interesse 

ou utilidade pública. Podendo ser: Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista e Fundações. 

 Empresas Públicas: São empresas dotadas de personalidade jurídica 

de direto privado, porém com patrimônio próprio,porém o capital é 

exclusivamente governamental, para a realização de atividade 

econômica ou industrial, a qual é controlada pelo poder público. 

 Sociedade de Economia Mista: São entidades dotadas de 

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, com 

participação do poder público e de particulares. Para a execução na 

realização de atividades de utilidade pública, de natureza técnica, 

econômica e industrial, concedida pelo Estado a uma organização 

empresarial privada. 

 Fundações: São instituídas pelo poder público e são dotadas de 

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio. Para 

a prestação de serviços de utilidade pública, porém como ente auxiliar 

do Estado. 

Kohama (2010, p.15) toda atividade realizada pela administração pública 

deve estar sempre ligadas aos seus princípios. E a Constituição Federal de 1988 

explana que os princípios legais, o qual é amparado pela Constituição, devem ser 

observados na gestão de recursos públicos, e servem de orientação para a 

elaboração de novas normas e também para a condução do trabalho do 

administrador público. 
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Entretanto, Kohama (2010, p.9) depreende-se, por dedução, o princípio da 

obrigatoriedade na realização da atividade pública, em que a administração pública 

sujeita-se ao dever da continuidade da prestação dos serviços públicos.  

Com isso, Celso Antonio Bandeira de Mello apud Kohama (2010, p. 10) 

descreve que o “interesse o público que à administração incumbe zelar, encontra-se 

acima de quaisquer outros e, para ela, tem o sentido de dever, obrigação. É 

obrigada a desenvolver atividade contínua, compelida a perseguir suas finalidades 

públicas”. Então, Duez apud Kohama (2010, p.10) de forma objetiva, diz que 

“administração é a atividade funcional concreta do Estado que satisfaz as 

necessidades coletivas em forma direta, contínua e permanente, e com sujeição ao 

ordenamento jurídico vigente”.  

Por fim, a administração pública visa a satisfação das necessidade da 

sociedade, de forma continua e permanente com objetivo de obter um melhor 

resultado. 

1.3 Organização da Administração Pública 

 

De acordo com Constituição Federal de 1988, o Brasil é uma República 

Federativa, formada por estados autônomos entre si, que se unem para constituir 

uma federação, no qual o representante é escolhido pelo povo. (BRASIL, 2015) 

Kohama (2010, p. 11) explana que a República Federativa do Brasil, é 

formada pela união indissolúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado democrático de direito e tem como embasamentos a 

soberania, a cidadania, a dignidade humana, os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa e do pluralismo político. 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, em seu art. 18 assegura que 

“a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos”. (BRASIL, 

2015) 

A União é descentralizada territorialmente formando Estados-membros, 

também descentralizados territorialmente em Municípios, sendo que cada esfera tem 
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atribuições descentralizadas, que culminam em três níveis de governo, sendo 

federal, estadual e municipal, conforme Meirelles (2005, p. 729) conceitua em “cada 

um dos níveis, o comando da administração ao respectivo chefe executivo – 

Presidente da República, governador e prefeito”. 

Os poderes são conferidos pela Constituição da República, os quais são 

estruturado para o atendimento das necessidades do serviço público. São o poderes 

da União, independentes e harmônicos entre si, o legislativo, o executivo e o 

judiciário, conforme a Constituição Federal, de 1988, art. 2º. 

Segundo Cardin (2008, p.7): “o Estado, aqui entendido como a organização 

do poder político da comunidade nacional, distribui-se em três funções essenciais”. 

Complementado por Kohama (2010, p.12) as três funções essenciais, são a função 

normativa ou legislativa, a função administrativa ou executiva e a função judicial. E 

essas funções originam-se nos Poderes do Estado. 

Uma função essencial é a legislativa sendo aquela relativa a elaboração de 

leis, exercida especificamente pelo poder legislativo. A função executiva, a 

conversão da lei em ato individual e concreto e essa função ao poder executivo. E a 

última função é a judicial, ou que se refere a aplicação as referidas leis, do poder 

judiciário conforme dito Kohama (2010, p.13). 

Como todas as organizações administrativas, a administração pública é 

baseada em uma estrutura hierarquizada com autoridades. Kohama (2010, p.13) 

assegura que como a administração pública é fundamentada numa estrutura de 

poder, que é a relação de subordinação entre órgãos e agentes com a distribuição 

de funções e graduação de autoridade de cada um, porém nos poderes. 

Kohama (2010, p.14) complementa ainda que a organização da 

administração pública circunscreve-se ao poder executivo, nas três esferas em que 

a administração do país se processa, ou seja, as pessoas jurídicas de direito público 

interno – a União, cada um dos Estados e o Distrito Federal, e cada um dos 

Municípios legalmente construídos – suas referentes entidades hierárquicas, 

fundacionais e entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado, por 

elas instituídas. 
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Portanto, conclui-se que de acordo com a Constituição Federal de 1988 a 

qual são conferidas atribuições a cada esfera do governo, possuindo três funções 

essenciais, executiva, legislativa e judicial, para a prestação de serviços à toda 

comunidade. E esses serviços, prestados pelo Estado, devem sempre estar 

amparados aos princípios da administração pública. 

 

1.4 - Os Princípios da Administração Pública 

 

De acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil, art. 37, de 

forma a garantir a transparência na gestão pública, consagra as normas básicas 

regentes da administração pública direta e indireta, em quaisquer níveis, e divulga 

os princípios constitucionais essenciais, sendo: princípio da legalidade, princípio da 

impessoalidade, princípio da moralidade, princípio da publicidade e princípio da 

eficiência. 

Esses princípios são de observância obrigatória, proprietária e universal no 

seu exercício de toda atividade administrativa do Estado, conforme afirma Carvalho 

Filho (2008, p.21). 

O princípio da legalidade explanado por Souza (2008, p.22) tem como 

“objetivo submeter ao administrador público, em todo sua atividade, ao estrito 

cumprimento da lei, não podendo as cobranças da lei se dispensar, sob pena de 

praticar ato inválido, sob o ponto de vista jurídico, expondo-se à responsabilidade 

disciplinar, civil e criminal” conforme gravidade da falta cometida. 

De acordo com o que é previsto no art. 5°, II, da Constituição Federal, o 

princípio da legalidade, o qual é aplicado de forma rigorosa e especial ao 

administrador público que somente poderá fazer o que estiver expressamente 

autorizado em lei e nas funções normativas, só é permitido o que a lei 

autoriza.(BRASIL, 2015) 

Carvalho Filho (2008, p. 24) alega que “legalidade é o princípio nuclear do 

sistema jurídico pátrio e desrespeitá-lo constitui um ato de arbítrio”. Por 
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consequência, a legalidade é a base matriz de todos os demais princípios 

constitucionais que instruem, limitam e condicionam as atividades administrativas. 

Portanto, o homem é livre para fazer o que quiser, porem ele é regulado por 

normas jurídicas. Ocorrendo uma limitação a livre atividade humana. 

O princípio da impessoalidade “caracteriza-se pela valorização objetiva dos 

interesses públicos e privados” envolvidos na relação jurídica, a se formar, 

independentemente de qualquer interesse público conforme Figueiredo (1994, p. 57) 

apud Carvalho Filho (2008, p. 26). 

 Portanto, a Constituição Federal de 1988, refere ao princípio da 

impessoalidade é o qual impõe o administrador público que só pratique o ato para o 

seu fim legal. Todo ato deve ser expressamente feito de forma impessoal. (BRASIL, 

2015) 

 Por fim, Carvalho Filho (2008, p. 26) esclarece que a impessoalidade é a 

conduta do agente público no desempenho das atividades administrativas, deve ser 

sempre objetiva e justa, tendo por propósito, em seus atos, o atendimento do 

interesse público. 

O princípio da moralidade, conforme dito Carvalho Filho (2008, p. 29) 

significa a ética na conduta e no ato administrativo. A decisão que o agente público 

deve atender aquilo que a sociedade, em determinado momento, considera 

eticamente adequado e moralmente aceito. 

Souza (2008, p. 21) impõe ao administrador púbico a obrigatoriedade de 

pautar sua conduta à moral comum, agindo sempre com honestidade, dignidade e 

integridade. 

O autor Celso Ribeiro Bastos (1998) apud Moraes (2002, p. 101), para o 

administrador público deverá no seu exercício de função pública, respeitar os 

princípios éticos de razoabilidade e justiça, pois a moralidade constitui, a partir da 

constituição federal de 1988, pressuposto de validade de todo ato da Administração 

Pública. 

De acordo com Carvalho Filho (2008, p. 31) o princípio da publicidade 

consiste no acesso do público as informações relativas as atividades realizados pelo 
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Estado, como os atos, fatos, contratos, decisões, e outras informações em geral, 

que seja divulgado nos meios oficial de comunicação, para o fornecimento de dados 

do interesse em geral. 

Segundo Di Pietro (2006, p.89), o “princípio da publicidade exige a ampla 

divulgação dos atos praticados pela Administração Pública, ressalvadas das 

hipóteses de sigilo previstas em lei”. 

Portanto, o princípio da publicidade determina ao administrador que dê 

transparência ao atos praticados, tornando assim de conhecimento público todas as 

atividades executadas pela administração pública. 

De acordo com Meirelles (2005, p. 96), o princípio da eficiência é o dever 

que “[...] se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, 

perfeição e rendimento funcional”, portanto, a função administrativa não deve ser 

desempenhada apenas contendo do que atribui a legislação, deve sempre 

demonstrar em resultados positivos ao serviço público e ao atendimento das 

necessidades da comunidade satisfatórios. 

Souza (2008, p. 23) descreve que o princípio da eficiência ordena que as 

atividades administrativas sejam exercidas com rendimentos satisfatórios, de forma 

rápida, com agilidade e perfeição. 

Por fim, os princípios da administração pública visam assegurar e moderar 

as ações e serviços públicos realizados pelo administrador, sempre de maneira ética 

e moral, a fim de atender as necessidades da comunidade. 

Toda atividade ou ação da administração pública estão amparadas pelos 

princípios públicos, e um dos instrumentos de planejamento de governo com base 

no orçamento público. 
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2- FUNDAMENTANDO ORÇAMENTO E DESPESAS PÚBLICAS 

 

A administração pública visa satisfazer as necessidades da sociedade, 

portando este capítulo pretende-se fundamentar sobre o orçamento público, seus 

princípios, as despesas realizadas pela administração pública bem como os gastos 

públicos. 

2.1 Orçamento Público 

 

A administração pública é praticada pelo governo e suas ações, realizadas 

em prol da satisfação das necessidades da sociedade, podem ser traduzidas em 

despesas sendo que, para se transformar em serviços à comunidade, tornam 

imperativa a existência de receita. (SOUZA.2008, p. 35). 

Segundo Arruda e Araújo (2009, p.57) explana que o orçamento público é 

uma iniciativa feita pelo Poder Executivo no qual aprovada pelo Poder Legislativo, 

com o propósito que estima a receita e fixa a despesa, conforme previsto na Lei 

4.320/64, para um ano civil. Kohama (2010, p. 40) vem complementando que 

orçamento público é um ato de previsão de receitas e fixação da despesa em um 

determinado período de tempo. 

Portanto, o orçamento público é um instrumento de planejamento que 

permite o gestor acompanhar, avaliar e controlar o andamento da administração 

pública. 

O orçamento de acordo com Arruda e Araújo (2009, p.56) corresponde a 

principal maneira da administração pública para traçar programas, projetos e 

atividades, estimando as receitas e um planejamento de seus gastos. Portanto, 

segundo o Autor, “ele é, por fim, um documento no qual é previsto o valor monetário 

que num período determinado, deve entrar e sair dos cofres públicos, com 

especificação de suas principais fontes e categorias de despesa”. 

De acordo com Castro e Garcia (2004, p. 45) apud Souza (2008, p. 34) de 

uma forma simplificada expõe que o orçamento público relaciona-se com a 
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possibilidade de controle do gasto público, e é um mecanismo pelo qual o Estado e 

os cidadãos podem participar direcionando e controlando a ação dos governantes. 

Conforme ensina Angélico (2009, p.19): 

[...] orçamento público é um planejamento de aplicação dos recursos 

esperados, em programas de custeios, investimentos, inversões e 

transferências durante um período financeiro [...] o orçamento é, na 

sua mais exata expressão, o quadro orgânico da economia pública. É 

o espelho da vida do Estado e, pelas cifras, se conhecem os 

detalhes de seu processo, de sua cultura e de sua civilização. 

Acompanhando a definição dos autores, nesse aspecto, o orçamento público 

retrata a economia pública, pois apresenta a capacidade arrecadadora do Estado, e 

também porque exibe as necessidades da coletividade, explanadas nas despesas 

fixadas. 

Kohama (2010, p.40) explana que: 

O orçamento é o processo pelo qual se elabora, expressa, executa e 

avalia o nível de cumprimento da quase totalidade do programa do 

governo, para cada período orçamentário. É um instrumento de 

governo, de administração e de efetivação e execução dos planos 

gerais de desenvolvimento sócio-econômico. 

Segundo Carvalho (2005) apud Souza (2008, p.36) pode-se dizer que 

orçamento público é uma ferramenta de gestão, pois materializa, num mesmo 

instrumento, todos os planos da administração pública. De forma clara, a 

importância do orçamento público tem como principal instrumento de planejamento 

para a administração pública. 

Com base no orçamento público pode-se ter um monitoramento sobre a 

gestão dos gastos públicos.  Angélico (2009, p. 39) complementa que orçamento 

público surgiu para atuar como instrumento de controle das atividades financeiras do 

Governo. 

Portanto, o orçamento consisti em uma demonstração do programa de um 

governo para contribuir de maneira eficiente e eficaz na ação para o 

desenvolvimento econômico e social do governo. 

Enfim, o orçamento é um artifício de administração do dinheiro público, por 

meio de um procedimento de elaboração, execução e avaliação dos programas, 
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para melhor aplicação dos recursos públicos. Porém, o governo deve obedecer aos 

princípios que regem o orçamento público. 

 

2.2 Princípios do Orçamento Público 

 

Conforme Kohama (2010, p.35) orçamento público é um ferramenta da 

administração do governo e para sua execução é indispensável que ele obedeça a 

determinados princípios, principalmente em respeito à disponibilidade de recursos. 

De acordo com Kohama (2010, p. 40) para que o orçamento público seja a 

expressão fiel do programa de um governo, e também para a solução dos problemas 

da comunidade, é indispensável que obedeça a certos princípios, os quais refletem 

com fidedignidade os que são usados nos processos orçamentários.  

Os princípios são embasamentos que normatizam a instituição orçamentária, 

adequando-lhe, sendo Arruda e Araújo (2209, p.59) a “consistência, principalmente 

no que se refere ao controle pelo Poder Legislativo”. 

Com base no Art. 2° da Lei n° 4.320, de 10/03/64 “A lei do orçamento 

conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 

econômica, financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os 

princípios de unidade, universalidade e anualidade”. 

De acordo com a Lei 4.320/64, o orçamento público no Brasil deve obedecer 

legitimamente aos seguintes princípios:  

 Princípio da Unidade 

Pelo princípio da unidade, ensina Angélico (2009, p. 41) “De acordo com o 

princípio da unidade, o orçamento deve constituir uma só peça, compreendendo as 

receitas e as despesas do exercício, de modo a demonstrar, pelo confronto das duas 

somas, se há equilíbrio, saldo ou déficit”. 

Angélico (2009, p.41) ainda ressalta, que o conceito refere-se a unidade de 

caixa, isto é, que todas as receitas devem entrar em caixa única e daí deverá sair o 

dinheiro para o pagamento das despesas. 
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Porém, Kohama (2010, p. 41) exalta que é necessário que cada orçamento 

se ajuste ao princípio da unidade em seu conteúdo e expressão, e com isto 

contribuirá para evitar a duplicação de funções, colaborando de maneira valiosa para 

racionalização dos recursos. 

Então, o princípio da unidade consiste que o orçamento público deve se 

incidir exclusivamente em uma única peça, envolvendo as despesas e receitas do 

exercício financeiro. 

 Princípio da Universalidade 

O princípio da universalidade, segundo Souza (2008, p. 37), faz-se 

necessário que sejam englobados, no processo de planejamento, todos os órgãos, 

todas as fases e entidades da administração pública. 

Porém Kohama (2010, p. 42) verifica-se que a universalidade está 

“intimamente ligada com a programação e que, se algo deve fazer parte do 

orçamento e nele não figura os objetivos e os efeitos sócio econômicos”. Portanto, o 

documento orçamentário integrado deve conter todos os aspectos dos elementos 

programáveis que o constituem. E trata de um requisito essencial de um bom 

sistema orçamentário. 

Portanto, o princípio da universalidade ensina que devem ser incluídas no 

orçamento público todas as despesas e receitas, sem exceção, de modo a 

transparecer um controle adequado sobre as operações realizadas. 

 Princípio da Anualidade 

No princípio da anualidade, de acordo com Kohama (2010, p.42) utiliza-se o 

critério de um ano para o período orçamentário, por apresentar a vantagem de ser 

adotado pela maioria das empresas privadas. 

O exercício financeiro coincide com o ano civil, inicia-se em 01 de janeiro e 

encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano conforme ao art. 34 da Lei n° 

4.320/64. 

Arruda e Araújo (2009, p. 59) explica que: 
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Este princípio orçamentário preconiza que as previsões da receita e 

a fixação da despesa devem sempre se referir a um período limitado 

de tempo. Consequentemente, a cada exercício, o poder executivo 

terá que solicitar nova autorização do poder legislativo para cobrar e 

arrecadar tributos, bem como aplicar os recursos obtidos. 

Angélico (2009, p. 39) também denomina esse princípio sendo o princípio da 

periodicidades, as previsões das receitas e despesas devem referir-se sempre a um 

período de tempo limitado. 

Porém nos processos orçamentários, existem, também, outros princípios 

previstos na Lei 4.320/64, sendo: 

 Princípio da Programação 

Programar significa selecionar os objetivos a serem alcançados. Portando, 

segundo Kohama (2010, p. 41) o princípio da programação é conceituado que o 

orçamento deve ter o conteúdo e a forma de programação. Que é a expressão dos 

programas de cada um dos órgãos do setor público. 

Portanto, Souza (2009, p. 37) apud Cardin (2008, p.16) expressa que 

“programar é selecionar objetivos que se procuram alcançar as ações que permitam 

atingir tais fins e calcular e consignar os recursos humanos, materiais e financeiros, 

para a efetivação dessas ações”.  

Este princípio submete o administrador público à autoridade de vincular as 

normas orçamentárias à execução dos programas de governo estabelecidos. 

 Princípio da Exclusividade 

De acordo com Kohama (2010, p. 42), deverão ser incluídos no orçamento, 

exclusivamente, ou seja, deve-se evitar que se incluam na lei de orçamento normas 

relativas a outros campos jurídicos e, portanto, estranhas à previsão da receita e 

fixação da despesa. 

Então, Angélico (2009, p.40) explica que o objetivo do princípio da 

exclusividade é impedir que seja utilizado um procedimento legislativo rápido, em 

virtude dos prazos fatais a que está sujeito. 
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Então, o princípio da exclusividade consiste que só poderá conter na lei 

orçamentária materiais relativos a previsão de receitas e fixação de despesa. 

 Princípio da Clareza 

O princípio da clareza, conforme Kohama (2010, p. 42) deve ser expresso de 

forma clara, ordenada e completa. Com isso, Souza (2008, p. 37) conceitua como o 

“poder de comunicação do documento terá influência em sua melhor e mais ampla 

utilização e sua difusão será tanto mais abrangente quanto maior for a clareza que 

refletir”. 

Esse princípio tem importância para tornar o orçamento um instrumento 

eficiente da administração pública. Sendo elaborado de forma completa e ordenada, 

para uma compreensão de maneira fácil. 

 Princípio do Equilíbrio 

No princípio do equilíbrio, conforme Kohama (2010, p. 43) “o orçamento 

deverá manter o equilíbrio, do ponto de vista financeiro, entre os valores de receita 

de despesa”. Souza (2008, p.38) complementa que “o instrumento de planejamento 

eficaz para manter o equilíbrio entre a receita e despesa é a programação financeira 

e o cronograma de execução mensal de desembolso”. 

Por fim, Kohama (2010, p. 42) ressalta que produza a igualdade entre 

valores de receita e despesa, evitando um déficit, que causam um endividamento. 

Os princípios orçamentários regem o orçamento público, sendo um 

assessório para a compreensão da atuação na gestão dos gastos públicos. Esse 

princípio diz que o total da receita deve ser sempre igual ao total da despesa. 

 

2.3 Receitas Públicas 

 

 De acordo com Manual de Procedimento do Tesouro Nacional (2015) receita 

pública é uma derivação do conceito contábil de receita agregando ou conceitos 

utilizados pela administração pública em virtude de suas especialidades. 
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 Kohama (2010, p.60) explana que receita pública é todo e qualquer 

recolhimento feito aos cofres públicos que seja efetivado através de numerário ou 

outros bens representativos de valores. 

 Melo (2015) complementa que as receitas públicas são os recursos previstos 

em legislação e arrecadados pelo poder público com a finalidade de realizar gastos 

que atenda as necessidades ou demandas da sociedade. 

 De acordo com a Lei n° 4.320/64 afirma que “a lei de orçamento 

compreenderá todas as receitas, inclusive as operações de crédito autorizadas em 

lei”. Então, é todo e qualquer recurso obtido pelo Estado para atender os gastos 

públicos indispensáveis as necessidades da população. 

 Conforme o manual de procedimentos do tesouro nacional conclui que as 

receitas públicas são todos os ingressos de caráter não devolutivo auferidas pelo 

poder público, em qualquer esfera governamental, para alocação e cobertura das 

despesas públicas. Dessa forma, todo ingresso orçamentário constitui uma receita 

pública, pois tem como finalidade atender às despesas públicas. 

 

2.4 Despesas Públicas 

 

As despesas públicas constituem-se, de acordo com Kohama (2010, p.87), 

sendo gastos fixados na lei orçamentária destinados à execução dos serviços 

públicos e dos aumentos patrimoniais.  

Entretanto, Arruda e Araújo (2009, p.100) complementa que para a 

contabilidade, a despesa pública é conceituada como o consumo de um serviço ou 

bem, que contribui de forma direta ou indireta para a geração de receitas. 

As despesas públicas, ainda segundo Arruda e Araújo (2009, p.100), pode 

ser definida de duas maneiras sendo: 

Financeira: desembolso de recursos voltados para o custeio da 

máquina pública, bem como para investimentos públicos, que são 

denominados gastos de capital. 
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Econômica: gasto ou promessa de gasto de recursos em função de 

realização de serviços que visam atender as finalidades 

constitucionais do Estado. 

Entende-se por despesas, conforme conceitua Lopes (2000) apud Souza 

(2008, p.44), quando um bem ou serviço passa a ser propriedade da empresa, 

reconhecendo-se contabilmente a dívida admitida ou a redução do ativo dado em 

pagamento. 

Então, as despesas públicas é uma satisfação dos compromissos ou ainda a 

restituição ou o pagamento de importâncias recebidas. Representa um desembolso 

efetuado pelo Estado para o pagamento em virtude ao bem consumido ou ao serviço 

prestado. 

Portanto, Angélico (2009, p.62) complementa que “despesa pública é todo 

pagamento efetuado a qualquer título pelos agentes pagadores. Classifica-se a 

despesa pública, inicialmente, em dois grupos: despesas orçamentárias e despesas 

extra orçamentárias” 

De acordo com Carvalho (2005, p. 183) apud Souza (2008, p.45) explica que 

despesa: 

Orçamentária: é a despesa que está incluída na lei orçamentária 

anual e ainda as provenientes dos créditos adicionais; 

Extra orçamentárias: é a despesa que não consta na lei orçamentária 

anual, compreendendo as diversas saídas de numerários, 

decorrentes do pagamento de: depósitos, cauções, pagamentos de 

restos a pagar, resgate de operações de crédito por antecipação da 

receita e quaisquer saídas para pagamentos das entradas de 

recursos transitórios, etc. 

As despesas e as receitas podem ser classificadas segundo a natureza, 

conforme dispõe o art. 3° da portaria interministerial n° 163/2001: “I- categoria 

econômica; II- grupo de natureza da despesa; e III- elemento da despesa”. 

De acordo com a Lei 4.320/64, no seu art. 12, classifica sua categoria 

econômica em correntes e de capital: 

Art. 12- A despesa será classificada nas seguintes categorias 

econômicas: 

Despesas correntes: Despesas de Custeio e Transferências 

Correntes 
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Despesas de Capital: Investimentos, Inversões Financeiras e 

Transferências de Capital. 

Segundo Kohama (2010, p. 90) as despesas correntes classificam-se nesta 

categoria todas as despesas que não contribuem diretamente para a aquisição de 

um bem de capital. Portanto, são gastos de natureza operacional, realizados pelas 

instituições, para a manutenção e o funcionamento dos seus órgãos 

governamentais. 

Classificam-se como despesa de capital, de acordo com Kohama (2010, 

p.91), aquelas despesas que contribuem diretamente para a formação ou aquisição 

de um bem de capital. Portanto, são os gastos realizados pela organização pública, 

como o propósito de criar novos bens de capital ou mesmo adquirir bens de capital 

já em uso. 

Arruda e Araújo (2009, p.101) complementa que as despesas de capital são: 

[...]aquelas realizadas com o propósito de formar e/ou adquirir ativos 

reais, envolvendo o planejamento e a execução de obras, a compra 

de instalações, equipamentos, material permanente, títulos 

representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer 

natureza, bem como as amortizações de dívida e concessões de 

empréstimos. 

As despesas de capital também são classificadas por grupos de natureza de 

despesa sendo: Investimentos; Inversões Financeiras e Amortização da Dívida. Os 

quais constituirão incorporações ao patrimônio público por meio de manutenção 

patrimonial ou novos bens de uso. 

Para Arruda e Araújo (2009, p.100) afirma que investimentos, inversões 

financeiras são: 

Investimento: as dotações para o planejamento e a execução de 

obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados 

necessários, bem como para os programas especiais de trabalho, 

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente, e 

constituição ou aumento de capital de empresas que não sejam de 

caráter comercial ou financeiro. 

Inversões financeiras: as dotações destinadas à aquisição de imóveis 

ou de bens de capital já em utilização; aquisição de títulos 

representativos de capital de empresas ou entidades de qualquer 

espécie, já constituídas, quando à operação não importe aumento de 
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capital de entidades ou empresas que visem a objetivos comerciais 

ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

 

De acordo com a Portaria Interministerial n° 163/2001, em seu art. 3° apud 

Kohama (2010, p.94) diz: 

O elemento da despesa tem por finalidade identificar os objetos de 

gastos, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, 

material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer 

forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e 

material permanente, auxílios, amortizações e outros de que a 

administração pública se serve para a consecução de seus fins. 

Para a concretização da despesas públicas, Angélico (2009, p. 64) explica 

que são realizados procedimentos os quais são classificados em grupos que reúnem 

operações da mesma natureza, e esses grupos chamam-se estágios. 

Os estágios da despesa pública compreende três etapas, sendo: 

primeiramente o empenho, segundo a liquidação e por último o pagamento. 

Conforme a Lei n° 4.320/64 em seu art. 58 explica o primeiro estágio da 

despesa, o empenho, “O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade 

competente que cria para o Estado a obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemente de condição”. 

De acordo com Angélico (2009, p.85), empenhar um despesa consiste em 

emitir um documento chamado nota de empenho. Portanto, de forma simplificada, 

empenho é o comprometimento de parcela do orçamento aprovado, ou seja, é o 

empenho que gera a obrigação de pagar. 

O empenho é apenas a materialização formal desse ato. E o empenho são 

divididos em três modalidades, que segundo Arruda e Araújo (2009, p.106) explica 

que são: 

Empenho por estimativa: destinado a atender a despesa de valor não 

quantificável durante o exercício. Em outras palavras, é utilizado nos 

casos em que não se possa determinar o montante da despesa. Por 

exemplo: gasto total com o pessoal. 

Empenho global: destina-se atender despesa determinada e 

quantificada e a ser liquidada e paga parceladamente, em geral em 

cada mês. Por exemplo: aquela relacionada a um contrato de aluguel 

com valor determinado. 
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Empenho ordinário: é destinado a atender despesa quantificada e 

liquidável de uma só vez. Ou seja, utilizado nos casos em que se 

conhece o valor do bem ou serviço a ser adquirido e o pagamento 

ocorre em uma única vez. É a modalidade do empenho mais comum 

na administração. 

O segundo estágio da despesa é a liquidação, o qual a Lei 4320/64, em seu 

art. 63 explica “a liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 

pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 

crédito”. 

Portanto, Angélico (2009, p.67) complementa que essa constatação tem por 

fim apurar a origem e o objeto de pagamento, a importância exata e a quem se deve 

pagar para suprimir essa obrigação. 

Portanto, a liquidação da despesa que verifica se o contrato foi cumprido, se 

o bem ou serviço foi entregues ou prestados, pelo fornecedor ou prestador de 

serviço, sendo nesse estágio que faz a contabilização da despesa. 

O terceiro e último estágio da despesa é o pagamento, que segundo 

Angélico (2009, p. 67) explica que o credor comparece perante o agente pagador, 

recebe seu credito e dá a competente quitação. 

Conforme a Lei 4.320/64 em seu art 62 explana “o pagamento da despesa 

só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação”. Por fim, os agente 

pagadores são as tesourarias ou outros órgãos públicos. 

Enfim, o pagamento representa a fase final do processo da despesa pública. 

Ele somente poderá ser efetuado quando tiver passado por todas as fases do 

estágio, desde a emissão do empenho, ter sido liquidado, até a concretização de 

seu pagamento. E uma das despesas realizadas pela administração pública é os 

gastos com o pessoal. 

2.3.1 Gastos com o Pessoal  

 

Uma despesa pública da administração é o gasto com o pessoal, que de 

acordo com a Lei complementar 101/2000 em seu art. 18, §1°, gastos com o 

pessoal: 
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O somatório dos gastos do ente da federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos 

funções ou empregos, civis, militares e de membros do poder, com 

quaisquer espécie remuneratórios, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 

reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras 

e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como os encargos 

sociais e contribuições recolhidas. 

Conforme Correia (2001, p. 27) explica que o “conceito de pessoal ativo é 

lato e congrega os agentes políticos que exerce cargos temporal, os servidores 

temporários e os titulares de cargos efetivos”. Os ativos incluem os servidores de 

mandatos efetivos, cargos, empregos e funções públicas. 

E os servidores inativos são os aposentados e pensionistas que também 

fazem parte dos gastos totais com pessoal, Sebrian (2011) complementa que 

mesmo que seus benefícios não tendo origem dos cofres públicos, em algumas 

ocasiões acarretam despesas com o pessoal. 

Portanto, Sebrian (2011) complementa também que a concessão de uma 

gratificação genérica a servidor ativo de uma mesma categoria funcional do 

aposentado, por força de regra de extensão constitucional, ou seja, deve-se ser 

também atribuída e com isso passa a integrar o somatório de gastos com pessoal 

inativo. 

Por fim, Sebrian (2011) explica que os encargos Sociais e as Contribuições 

recolhidas pelo ente as organizações de previdência também, fazem parte do 

montante do gasto total com pessoal, são entendidas como todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários que são obrigação do ente federativo recolher ao 

regime geral de previdência social. 

 

2.3.1.1 Previdência Social 

 

Segundo Teixeira (1989) apud Camargo (2005, p. 02) a Previdência Social, 

“surge no Brasil em 1923 com a promulgação da Lei Eloy Chaves, que criou em 

cada empresa de estrada de ferro uma caixa de aposentadoria e pensões para seus 

empregados”, Teixeira (1989) apud Camargo (2005, p.04) ainda ressalta que a lei 
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estipulada por Eloy Chaves adotou um plano de benefício e serviços. Nesse período 

a assistência médica ao beneficiário era estendida para as famílias, e a concessão a 

aposentadoria era mais liberal e os valores reais médios das aposentadorias e 

pensões eram mais altos que nos períodos seguintes. 

De acordo com Camargo (2005, p.05) nos anos de 1980, começam a surgir 

críticas ao sistema previdenciário, acusando sua ineficiência e o risco de um déficit 

do orçamento. O qual levou uma promulgação de uma nova constituição. 

Portanto, Camargo (2005, p.06), em 1998 foi aprovada uma emenda 

constitucional, a emenda constitucional n° 20, que criou as condições para que 

realizasse um reforma na previdência social. E essas mudanças realizadas estavam: 

substituição da aposentadoria por tempo de serviço pela aposentadoria por tempo 

de contribuição, a ampliação do período que serve de base para o cálculo do 

benefício e a criação do fato previdenciário. 

Portanto, de acordo com a emenda constitucional n° 20, o sistema 

previdenciário no Brasil é composto pelo o sistema dos servidores do governo 

central, pelo INSS e pelo os diversos sistemas dos servidores estatutários estaduais 

e municipais e os fundos de pensão de empresas privadas ou estatais. 

Por fim, Matijasci (2003) apud Camargo (2005, p.06) os “sistema de 

previdência social brasileira, é compreendido pelo Regime Geral da Previdência 

Social e os Regimes Previdenciários dos Servidores Públicos, é hoje de filiação 

compulsória para todos os trabalhadores assalariados e autônomos”. 

 

2.3.1.2 Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

 

Conforme previsto na Constituição Federal em seu art. 40, os servidores 

públicos titulares a cargos efetivos da União, Estados, Municípios e Distrito Federal 

possuem direito a regime próprio de previdência social. 

De acordo com Silva (2003, p.15) a origem do regime previdenciário dos 

servidores públicos está vinculada à relação de trabalho em que a aposentadoria 

não decorre da contribuição, mas da vinculação do servidor público. 
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Conforme Oliveira (s/a) articula que: 

O servidor público inativo recebe os proventos de aposentadoria do 

Estado da mesma forma que o servidor na ativa. Ou seja, ao 

contrário da iniciativa privada que cessa o vínculo com o 

empregador, após a aposentadoria e o INSS assume o pagamento 

das aposentadorias, o Estado assume duas obrigações: a de pagar o 

servidor ativo e daquele que passou para a inatividade, com base 

nas variações salariais. 

Di Pietro (1997, p.31) apud Oliveira (s/a) reforça a ideia que o serviço público 

é atribuído ao Estado, precisamente por ser uma atividade considerada essencial a 

coletividade. Porém, Oliveira (s/a) complementa que serviço público é todo aquele 

oferecido pela administração pública ou por seus delegados, sob normas e controles 

estatais, para atender as necessidades da coletividade. 

A partir da Emenda Constitucional n° 3/93, que os servidores públicos 

passaram a contribuir para suas aposentadorias e pensões. Passou a existir 

previsão constitucional para a cobrança de contribuições dos servidores para o 

custeio próprio de previdência, com alíquota entre 9% e 11%, dos servidores 

públicos ativos e inativos. 

A partir da emenda constitucional n° 20/98 foi instituído novo regime de 

previdência social dos servidores públicos. Portanto, Oliveira (s/a) ressalta que o 

regime próprio de previdência dos servidores públicos observa-se, quando 

necessário às regras instituídas para o regime geral de previdência social. 

Por fim, os regimes próprios são instituídos e organizados pelos respectivos 

entes federativos de acordo com as normas estabelecidas na Lei n° 9.717/98. 

 

 

2.3.2 Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/2000 

 

 A Lei Complementar nº 101 foi publicada no dia 04 de maio de 200, mais 

usualmente conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), elaborada com o 

intuito de melhorar a administração das contas públicas no e ainda dar maior 

transparência aos gastos públicos. Esta Lei exige dos governantes maior 
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compromisso com o orçamento e com as metas apresentadas e aprovadas pelos 

órgãos competentes. Segundo Araújo (2009, p.107) a Lei de Responsabilidade 

Fiscal visa conseguir o equilíbrio fiscal e estabelece regras de gestão no que diz 

respeito ao controle da despesa pública que devem ser observados no momento em 

que a administração pública executar as suas despesas.  

 No manual “Entendendo a LRF” publicado no site da Secretaria do Tesouro 

Nacional e em conformidade com o art. 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal, relata 

que a despesa pode ser considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio 

público, quando ela não estiver acompanhada de estimativa de seu impacto 

orçamentário-financeiro nos três primeiros exercícios de sua vigência, e quando não 

se adequar ao que foi disposto no Plano Plurianual, Lei Diretrizes Orçamentárias e 

Lei Orçamentária Anual.  

 A Lei Nº 101/00 em seu artigo 19 estabelece que as despesas relativas à 

folha de pagamento dos servidores públicos municipais não devem superar o 

montante de 60% da Receita Corrente Líquida (RCL), dividido em 6% para o Poder 

Legislativo e Tribunal de Contas do Estado (TCE-PB), e 54% para o Poder Executivo 

local. Essa limitação dos gastos municipais pode ser motivo de desaprovação da 

prestação de contas entregue ao Tribunal de Contas. 

Conforme se observa a Lei de Responsabilidade Fiscal além de delimitar o 

percentual máximo permitido para os gestores nas receitas correntes líquidas, 

estabelece que os administradores de recursos públicos demonstrem mais 

transparência nas despesas e tenham um maior compromisso com o orçamento. 
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3- Estudo de Caso na Prefeitura de Resende Costa 

 

O presente capítulo apresenta a descrição e análise do estudo onde será 

comparada a Constituição Federal, a Lei Complementar n°101, a Lei 2.092 com 

base no Estatuto do Servidor Público. Realizou-se também a análise dos impactos 

causados pelo confronto dessas leis.  

 

3.1 Apresentação da Empresa1 

 

Resende Costa, é um antigo distrito criado com a denominação de Nossa 

Senhora da Penha do Arraial da Laje em 1840/1891 e subordinado ao município de 

Tiradentes, emancipou-se pela lei estadual n° 556, de 30 de agosto de 1911 com a 

denominação de Vila Resende Costa, e desde 1923 o município passou a chamar-

se Resende Costa. Atualmente, pelos dados do IBGE a cidade de Resende Costa, 

apresenta um total de 10.913 habitantes. 

A empresa, objeto deste estudo, está situada na cidade de Resende Costa, 

Minas Gerais. A Prefeitura Municipal de Resende Costa está localizada na Rua 

Maria Cândida de Andrade, 91, de Resende Costa, Minas Gerais, é a sede do poder 

executivo do município. O poder executivo é representado pelo prefeito, que exerce 

as atividades de gestão, ou seja, a condução dos negócios da administração local. 

Esta atividade executiva, tal como se aplica a toda administração pública, está 

fundamentalmente subordinada aos princípios gerais de gestão pública, previstos no 

Art. 37 da Constituição Federal: Legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, sendo que o princípio é toda proposição, pressuposto de um 

sistema, que lhe garante a validade, legitimando. Sendo assim, os princípios de 

gestão pública de validade da ação administrativa. 

O chefe executivo, o prefeito municipal, assessorado pelos secretários 

municipais, pratica atos de gestão que podem ser classificados, sempre observados 

os limites da legalidade. Então, ela é comandada por um prefeito e dividida em 

secretárias municipal de governo: Administração e Finanças; Saúde e Assistência 

                                                           
1 Informações obtidas no site da Prefeitura Municipal de Resende Costa, Minas Gerais. 
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Social; Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Obras e Serviços Públicos; 

Agropecuária e Meio Ambiente e Transporte. 

De acordo com a estrutura do poder executivo municipal, o poder executivo 

desempenha as suas funções por intermédio de um aparelho administrativo 

constituído por secretários, departamentos, serviços e entidades, cuja configuração 

se orienta segundo as especificações locais em termos de necessidades de oferta 

de bens e serviços públicos. 

Em relação a perspectiva estrutural, a administração pública de um 

município pode apresentar-se dividida em administração direta, que são os órgãos, e 

administração indireta, as entidades. Os órgãos caracterizam-se como unidades 

administrativas que não possuem personalidade jurídica, ao passo que as entidades 

são organizações que possuem personalidade jurídica própria, além de autonomia 

administrativa e financeira, embora vinculadas, na qualidade de instrumentos de 

gestão, a algum órgão, que são as secretarias, da administração direta. 

Portanto, o principal objetivo da Prefeitura Municipal de Resende Costa é 

assegurar o bem estar social e garantir o pleno acesso aos bens e serviços 

essenciais ao desenvolvimento coletivo através de uma boa prestação de serviço 

público a toda sociedade. 

É dever da Gestão Municipal manter o corpo de funcionários 

permanentemente informado e atualizado de todos os seus direitos e deveres, pois 

desta forma está contribuindo para que os mesmos possam, cada vez melhor, 

cumprir seu papel de bem servir à população. 

Sua missão visa eliminar as desigualdades regionais e sociais, promovendo 

o bem estar coletivo, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 

Atualmente a Prefeitura Municipal de Resende Costa possui 425 

funcionários, e 74 inativos aposentados que recebem a complementação salarial. 
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3.2 - Metodologia 
 

A monografia é uma das formas de expressar informações, sendo uma 

abordagem de um único assunto. Que de acordo com Marcantonio, Santos e Lehfeld 

(1993, p.67) que “a característica essencial para a monografia é a forma de estudo 

de um tema delimitado, uma atualidade e originalidade acompanhada de uma 

contribuição importante para a ampliação do conhecimento científico”. 

A metodologia realizada é considerada a forma de administrar uma 

pesquisa. Que para Lakatos e Marconi (2006, p. 44) complementam que a “pesquisa 

pode ser considerada um procedimento formal método de pensamento reflexivo que 

requer um tratamento científico e se constitui no caminho para se conhecer a 

realizada ou para descobrir verdades”. 

Este trabalho será desenvolvido através da obtenção de informações 

denominada pesquisa bibliográfica, a qual será desenvolvida a partir de materiais 

publicados em livros, artigos, dissertações e teses, que segundo Rodrigues (2006, 

p.89) a pesquisa bibliográfica “é realizada a partir de fontes secundárias”. A 

pesquisa bibliográfica é utilizada no sentido de fornecer um embasamento teórico 

para a realização da pesquisa. 

Quanto aos objetivos trata-se de uma pesquisa descritiva, pois segundo as 

regras da ABNT, essa pesquisa tem por objetivo as características de uma 

população, de uma experiência ou fenômeno. Ela estabelece a relação entre as 

variáveis de um objeto de estudo analisado. Uma de suas características está na 

utilização de procedimentos padronizados de coleta de dados. 

Entretanto, quanto aos fins, Cervo e Bervian (2006, p.66) explana que a 

pesquisa descritiva: 

Observa, registra, analisa e correlaciona fatos ou fenômenos 

(variáveis) sem manipulá-los. Procura descobrir, com a precisão 

possível, a frequência com que um fenômeno ocorre, sua relação e 

conexão com os outros, sua natureza e características. 

De acordo com sua abordagem a pesquisa será qualitativa, buscando uma 

análise mais detalhada, que segundo Marconi e Larkatos (2006, p. 269) explana que 
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a “metodologia qualitativa preocupa-se em analisar e interpretar aspectos mais 

profundos, descrevendo a complexidade do comportamento humano”.  

Portanto, Rodrigues (2011, p.89) complementa que a pesquisa qualitativa 

está relacionada com a análise e interpretação dos dados obtidos mediante 

pesquisa. 

O método utilizado será um estudo de caso, que segundo Raupp e Beuren 

(2004, p.84) “caracteriza-se principalmente pelo estudo concentrado de um único 

caso”. E assim, Marconi e Larkatos (2011, p.277) complementam o estudo de caso é 

um levantamento com mais profundidade, limitado e restringe a apenas a um único 

caso, reunindo um grande número de informações detalhadas, visando apreender 

determinada situação e descrever um fato.  

Portanto, Gil (1999, p.73) explana que o estudo de caso é “caracterizado 

pelo estudo profundo de um objeto, de maneira a permitir conhecimento amplos e 

detalhados do mesmo”. 

O estudo de caso será realizado na Prefeitura Municipal de Resende Costa, 

e para este estudo será realizado uma coleta de dados na área de estudos 

organizacionais. 

 

3.3 Apresentação dos Resultados 
 

Os servidores públicos, ocupantes de cargos efetivos, submetem-se a uma 

lei, o Estatuto dos Servidores. A prefeitura Municipal de Resende Costa possui uma 

a Lei Municipal n° 2.092 criada em 30.12.1993, referente ao estatuto do servidor 

público. 

Em suas disposições preliminares em seu art. 1° diz que “Esta Lei dispõe 

sobre o Estatuto do Servidor Público Civil da administração direta das autarquias e 

das funções públicas do Município de Resende Costa, do Poder executivo, do Poder 

Legislativo, é único, estatutário e tem natureza de direto público”. 

Com base na Constituição Federal de 1988 em seu art. 40 explana que: 
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Os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição dos respectivos ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 A regra geral prevista para a aposentadoria está mencionada art. 40 da 

Constituição Federal, o qual esclarece que é obrigatória para quem ingressar no 

serviço público. 

Portanto, a Constituição Federal, de acordo com o art. 40, §3º complementa 

que para os cálculos dos proventos, são consideradas as remunerações que 

serviam de base de incidência das contribuições previdenciárias recolhidas ao 

regime próprio e ao regime previdenciário geral, o INSS, cujos valores das 

remunerações consideradas no cálculo devem ser atualizadas, na forma da lei. 

Em seu art. 40 §2° da Constituição Federal afirma que os “proventos da 

aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 

remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria”. 

Entretanto, de acordo com a emenda constitucional nº 20/98 para o servidor 

público adquirir o direito à aposentadoria são observador dois quesitos 

indispensáveis como a idade do trabalhador e o tempo de contribuição. 

Considerando ainda que a Constituição Federal em seu art. 195, § 5°, 

determina que “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total”. 

Ao relacionar-se com Município de Resende Costa, o qual foi inserido no 

estatuto dos servidores, dispositivo concedendo benefício previdenciário, com a 

seguinte redação: 

De acordo com a Lei Municipal n° 2.092/ 1993 em seu art. 133,§1° afirma 

que os proventos do servidor municipal aposentado serão permanentes equiparados 

e igualados ao dos servidores em atividades, no cargo ou função correspondente. 

Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de alteração do 
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poder aquisitivo da moeda ou qualquer outro fator, se modificar a remuneração da 

atividade, revisão que observará as mesmas bases. 

O estatuto ainda prevê que toda vez que houver um reajuste salarial para os 

servidores municipais em exercício, este valor deve também ser equiparados aos 

servidores municipais aposentados. 

A lei ainda prevê que os aposentados receberão, juntamente com os 

proventos, os adicionais por tempo de serviço, o salário-família e quaisquer outras 

vantagens atribuídas aos servidores por lei, em caráter permanente. 

Ocorrendo assim, uma contradição entre a Lei Municipal e a Constituição 

Federal ao relacionar a aposentadoria do servidor público, pois conforme previsto na 

Emenda Constitucional nº 41/03 em seu art. 2° os proventos de aposentadoria dos 

servidores devem ser calculados pela média das remunerações usadas com base 

das contribuições previdenciárias.  

Atualmente a prefeitura municipal de Resende Costa, possui 425 

funcionários, e 74 recebem a complementação salarial. Todo servidor público 

municipal, tendo por base a legislação do município, quando se aposenta, tem o 

direito de ter a sua aposentadoria recebida pelo INSS complementada, como se 

estivesse em exercício.  

Portanto, a Prefeitura Municipal de Resende Costa, ao criar a Lei nº 

2.092/93 foi contra ao que é referido na Constituição Federal de 1988 e suas 

Emendas Constitucionais, ocorrendo assim uma ilegalidade entre a Lei e a 

Constituição Federal. 

Porém, essa despesa com pessoal é uma despesa corrente, que conforme 

dito por Andrade (2002, p.87) são despesas realizadas pela administração pública, a 

fim de executar a manutenção e promover o funcionamento dos órgãos e suas 

atividades básicas. 

Portanto, não é previsto na legislação municipal qual seria a fonte de custeio 

que garanta aos servidores aposentados o pagamento da complementação salarial 

equiparada aos dos servidores em atividade. 
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Fazendo um comparativo entre os exercícios abaixo temos a relação entre a 

despesa com pessoal total e as despesas com inativos que recebem 

complementação, de acordo com o relatório resumido de execução orçamentária, 

sendo: 

 

Tabela 1: Gastos com Pessoal nos anos de 2012,2013 e 2014. 

 

 

Campo 

 

 

Despesas com Pessoal 

Despesas Executadas 

 (últimos 12 meses) 

Liquidadas 

2012 2013 2014 

1 Despesa Bruta com Pessoal 

(I) = (2+3) 

7.432.077,51 7.953.718,24 9.310.023,90 

2 Pessoal Ativo 6.760.056,84 7.164.252,64 8.308.282,17 

3 Pessoal Inativos e 

Pensionistas 

672.020,67 789.465,60 1.001.741,73 

Fonte: SISTN: Relatório de Gestão Fiscal 

Tabela 2: Comparação da Receita Corrente de 2012, 2013 e 2014. 

Camp

o 

Apuração do Cumprimento do 

Limite Geral 

Valor 

2012 2013 2014 

4 Receita Corrente Líquida  13.671.574,54 15.029.207,8

7 

17.168.034,2

5 

5 % da Despesa com Pessoal 54,3 52,92 54,23 

6 Limite Máximo  7.382.650,25 8.115.772,25 8.807.201,57 

7 Limite Prudencial 7.013.517,74 7.304.195,02 8.343.664,65 

Fonte: SISTN: Relatório de Gestão Fiscal 
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As tabelas apresentam dados relacionados à receita corrente do munícipio 

com relação as despesa total com pessoal, despesa com pessoal ativos e despesa 

com pessoal inativos que foram gastos com a folha de pagamento do Município de 

Resende Costa durante os três últimos exercícios. 

A receita corrente líquida representa a soma das receitas tributárias, de 

contribuições, e transferência correntes e outras receitas também correntes. 

A despesa total com pessoal é apurada em referência com as dos onze 

meses anteriores, adotando o regime de competência. Essas despesas com o 

pessoal é o somatório de todos os gastos efetivados direta ou indiretamente. Porém, 

de acordo com a Instrução N. 05/2001 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as 

despesas de pessoal não podem ultrapassar 60% da receita líquida corrente do 

município, conforme apresentado na tabela 2. 

De acordo com a Lei complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) que estabelece normas de finanças públicas voltadas na gestão fiscal dos 

municípios. A responsabilidade fiscal implica a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem irregularidades capazes de afetar o desequilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 

e despesas e a obediência de limites, na geração de despesas com pessoal, 

seguridade social e entre outros. 

Com base na receita corrente, são identificados os limites com as despesas 

com pessoal, como forma de buscar controle sob a remuneração dos funcionários. 

Portanto, a base de cálculo de todos os limites da despesa com pessoal é sobre a 

receita líquida corrente. É sobre ela que são calculados os percentuais de gasto com 

pessoal. 

Portanto, pode-se observar que o Município de Resende Costa segue a Lei 

de Responsabilidade Fiscal, conforme mostrado na tabela 2, pois durante os três 

últimos anos a despesa com pessoal não ultrapassa o limite que de 60%. 

A despesa com inativos, correspondente aos aposentados, que fazem parte 

também dos gastos total com pessoal, porém seus benefícios pagos não possuem 

uma fonte de custeio total e consequentemente se originam dos cofres públicos. 

Esse benefício é pago pelo Tesouro Municipal ao servidor aposentado, como se o 
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mesmo estivesse em atividade. Portanto, esse benefício criado, não corresponde a 

nenhuma fonte de custeio total.  

Fazendo um comparativo, em porcentagem, da despesa com inativos, pode-

se observar que de um exercício para outro está ocorrendo um crescimento sobre a 

despesa total com pessoal. 

Gráfico 1: Percentual de Complementação 

Salarial

 

Fonte: Elaborado pelo Autor 

O gráfico 1 apresenta os dados relacionados ao percentual de despesa com 

inativos. Neste gráfico foram considerados os sete últimos anos. 

O gráfico ilustra a evolução dos gastos com inativos, a fim de verificar o 

aumento do percentual do município. Permitiu constatar os gastos tendem a utilizar 

mais recursos próprios. 

Ao compararmos os últimos sete anos analisados, pode-se perceber que o 

percentual de complementados com a despesa com inativos sobe aceleradamente, 

causando um desequilíbrio nos cofres públicos que por não possuir correspondente 
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fonte de custeio total, utiliza como fonte recursos próprios que, necessariamente, 

poderiam ser aplicados em outras áreas da sociedade como saúde e educação. 

Portanto, pode-se dizer que a seguridade social só pode ser efetivada com o 

equilíbrio de suas contas, com a sustentação econômica e financeira do sistema. E a 

Constituição Federal quer o equilíbrio financeiro do sistema, de forma que a criação, 

majoração ou extensão do benefício deve constar em verbas previstas no 

orçamento. Diante disso, a criação de complementação salarial, é um benefício sem 

indicação da fonte de custeio total 

Como não existe uma fonte de custeio total para o pagamento da 

complementação salarial, e o recurso utilizado é fonte de recurso próprio, a 

prefeitura onera o município, o qual é mostrado na tabela abaixo: 

Tabela 3: Relação da complementação  

 

Anos 

 

Receita Líquida 

Corrente  

 

Despes

a com   

Inativos 

 

% 

2008 9.718.924,98 387.178

,33 

3,

98 

2009 9.654.224,75 457.590

,94 

4,

74 

2010 10.832.963,88 507.268

,94 

4,

68 

2011 13.010.310,98 561.213

,19 

4,

31 

2012 13.671.574,54 672.020

,67 

4,

92 

2013 15.029.207,87 789.465 5,
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,60 25 

2014 17.168.034,25 1.001.7

41,73 

5,

83 

Fonte: SISTN: Relatório de Gestão Fiscal 

Se analisarmos a tabela 3, pode-se perceber que a despesa com inativos 

sobre a receita líquida corrente aumenta gradativamente. Se pegarmos os últimos 

sete anos e fazer uma média somando todas as despesas líquida com inativos e 

dividir pela soma da receita liquida corrente temos um percentual de 25% de 

crescimento durante os anos de 2008 a 2014. 

Por ser um recurso próprio, o Município de Resende Costa onera aos cofres 

públicos, o qual poderia ser utilizado com outros serviços prestados à sociedade, 

porém o Município está dentro do limite sobre a receita corrente líquida que consta 

na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Todo trabalho configura-se como uma fonte de conhecimento. Parte-se da 

premissa de uma análise afim de atingir um objetivo.  No caso deste trabalho, partiu-

se da comparação entre Leis a respeito da legalidade ou não dos critérios impostos 

pela legislação atinente ao servidor público municipal.  

Analisando os dados coletados, percebeu-se que o principal problema 

encontrado ocorre na contradição entre a Lei Municipal nº 2.092/3 e a Constituição 

Federal de 1988, em relação ao servidor público. Pois de acordo com a Lei 

Municipal nº 2.092/93, o servidor quando se aposenta seus proventos serão 

igualados e equiparados aos dos servidores em atividade. Contradizendo o que diz a 

emenda constitucional, pois ela afirma que os proventos de aposentadoria dos 

servidores públicos devem ser calculados pela média das remunerações usadas 

com base nas contribuições previdenciárias. 

Portanto, no Município de Resende Costa, um servidor ao aposentar, tem 

direito de ter sua aposentadoria recebida pelo INSS complementada, como se 

estivesse em exercício. Então, ocorre assim uma ilegalidade entre a lei municipal e a 

Constituição Federal. 

Pois, a Prefeitura Municipal de Resende Costa possui 74 funcionários que 

recebem a complementação salarial, por ser uma despesa corrente não é previsto 

uma fonte de custeio que garanta aos servidores o pagamento da complementação 

salarial. 

Com base nos dados analisados, pode-se perceber que o percentual de 

servidores que recebem complementação tem um aumento significativo nos últimos 

sete anos. Ocasionando um desequilíbrio nos cofres públicos. 

Portanto, mesmo a Prefeitura Municipal de Resende Costa pagando essa 

complementação salarial aos aposentados ela não ultrapassa o limite exposto pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, de 60% sobre a receita líquida da município. 
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Porém, por não possuir uma fonte de custeio para o pagamento da 

complementação utiliza recurso próprio o qual poderia ser investido em outras áreas 

no município, ocasionado assim um impacto nos cofres públicos. 

Uma das soluções para a Prefeitura Municipal de Resende Costa seria a 

criação do fundo de previdência próprio dos servidores públicos. Pois de acordo com 

a Constituição Federal de 1988, o servidor público possui o direito a um regime 

próprio de previdência. E a origem do regime previdenciário dos servidores públicos 

está vinculada à relação de trabalho em que a aposentadoria não decorre de 

contribuição, mas da vinculação do servidor público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



51 
 

REFERÊNCIAS 

 

ARAÚJO, Ignaldo da Paixão Santos; ARRUDA, Daniel Gomes. Contabilidade 

Pública: da teoria à prática. 2. Ed. Ver. E atualizada – São Paulo: Saraiva, 2009. 

ARAÚJO, Inaldo da Paixão Santos. Contabilidade Pública: Da Teoria à Prática. 2.ª 

ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 

ANGÉLICO, João. Contabilidade Pública – 8 Ed. – 14. Reimp. – São Paulo: Atlas, 

2009. 

BAUREN, Ilse Maria et al. Como elaborar trabalhos monográficos. 2. Ed. São Paulo: 

Atlas, 2004. 

BRASIL, Constituição (1988). Constituição Federal da República Federativa do 

Brasil. Brasília, DF, Senado, 1988. 

BRASIL, Lei complementar nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatuto normas 

gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/sf/legislacao/legisla/>. Acesso em: 04 de agosto de 

2015. 

BRASIL, Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/>. Acesso em: 04 de 

agosto de 2015. 

______, Tesouro Nacional do Brasil. Entendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Disponível em: <www.tesouro.fazenda.gov.br> Acesso em: 20 de novembro. 2015. 

CARDIN, Décio Vicente Galdino. Seminário: controle interno 2. Londrina, 2008. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual do Direito Administrativo – Imprenta: 

Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2008. 

CERVO, Amado Luiz; BERVIAN, Pedro Alcino. Metodologia científica. 5 ed. São 

Paulo: perarson Prentice hall, 2006. 

http://www2.senado.gov.br/sf/legislacao/legisla/
https://www.planalto.gov.br/


52 
 

CORREIA, Arícia Fernandes/ FLAMMARION, Eliana Rulcinelli; VALLE, Vanice 

Regina Lírio do. Despesa de Pessoal: A chave da Gestão Fiscal Responsável: 

Teoria e prática. 1. Ed – Rio de Janeiro: Forense, 2001. 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 19. Ed – São Paulo: Atlas, 

2006. 

FARIA, Edimur Ferreira de. Curso de Direito Administrativo positivo. 4. Ed.. rev. 

Atual. E ampl. – Belo Horizontes: Del Rey, 2001. 

GIL, Antônio Carlos. Métodos e técnicas de pesquisa social. São Paulo: Atlas, 1999. 

KOHAMA, Heilio. Contabilidade pública: teoria e prática – 11. Ed – São Paulo: Atlas, 

2010. 

LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Metodologia do trabalho 

científico. 2.ed. São Paulo: Atlas, 2006. 

MARCANTONIO, A. T.; SANTOS, M. M.; LEHFELD, N. A. Elaboração e divulgação 

do trabalho científico. São Paulo: Atlas, 1993. 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 31. Ed. São Paulo: 

Malheiros, 2005. 

OLIVEIRA, Fábio Leal de. Aposentadoria especial do servidor público. 

<monografias.brasilescola.com/direito/aposentadoria-especial-do-servidor-

publico.htm> Acesso em 12 de maio de 2015. 

SEBRIAN, Cleber. Despesas Públicas – Despesa com o pessoal. 

<www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=5490> Acesso em 11 de maio de 2015. 

SISTN. Relatório de Gestão Fiscal. Disponível em: 

https://www.contaspublicas.caixa.gov.br/sistncon_internet/index.jsp. Acesso em: 25 

de outubro de 2015. 

SOUZA, CorineSumski de. O papel do controle interno na gestão dos gastos 

públicos municipais – 2008. 88f. Monografia. FAE – Centro Universitário – Curitiba, 

2008. 

 

https://www.contaspublicas.caixa.gov.br/sistncon_internet/index.jsp

